
Anexo VIII
República de Moçambique
Ministério do Plano e Finanças
Direcção Geral das Alfândegas

Armazém de regime aduaneiro – relatório de chegada de meios de transporte e mercadorias
PARTE A – a ser preenchida pelo operador do armazém
Região Estância

Aduaneira
Operador do
armazém

Localização
do armazém

No. de código
do armazém

Tipo de transporte Data de
chegada

Hora da
Chegada

Transportador No. identificação
do meio de
transporte

No. de referência
do manifesto ou
aviso de chegada,
etc

Contramarca do
meio de
transporte

No. de
contentores ou
carroçarias

Selo
aduaneiro
aplicado?

Sim / não Outros selos
aplicados? Sim / não

No. de identificação
dos selos

Selos
intactos? Sim / não

Observações
de
anomalias

Mercadorias
chegadas em
trânsito aduaneiro?

Sim /
não

Estância
aduaneira de
partida

No. de
referência do
documento de
trânsito

DU (de entrada)
apresentado às
Alfândegas?

Sim / não

Documentos anexos:

b

Manifesto

Aviso de Mercadoria

Factura

Declaração de trânsito

DU

Outro

Declaração: Eu…………………………………………(nome completo) declaro que a informação acima mencionada é verdadeira e
está completa. Solicito autorização para descarregar as mercadorias acima mencionadas num Armazém de Regime Aduaneiro.

Assinatura……………………………………..              Data……………
PARTE B – a ser preenchida pela Estância Aduaneira à qual o armazém fica adstrito

Data de
recepção

Hora da
recepção

No.de
Entrada

Nome e Assinatura do Funcionário que recebe
……………………………………….
Categoria………………..

Instruções aduaneiras sobre inspecção de mercadorias / meio de transporte
Meios de transporte e
selos a serem
inspeccionados pelas
Alfândegas

Sim /
não

Mercadorias a
serem inspec-
cionadas pelas
Alfândegas

Sim /
não

Data e
hora de
Inspecção
aduaneira

Nome e Assinatura do Funcionário
……………………………………….
Categoria………………..

Autorização aduaneira para descarregar as mercadorias no armazém
Data e
hora da
autorização

As mercadorias descritas nos documentos anexos
podem ser descarregadas no armazém acima
referido.

Nome e Assinatura do Funcionário que autoriza
……………………………………….
Categoria………………..

Registo aduaneiro do DU e outras observações
DU No. de

Entrada
Data No. da

Receita
Nome e Assinatura do Funcionário
………………………………………
Categoria………………..



Outras observações

Notas:
1. Este formulário deve ser apresentado à Estância Aduaneira a qual o armazém fica adstrito,

imediatamente após a chegada do meio de transporte, preenchendo a parte A em duplicado.
2. As Alfândegas indicarão o nível de intervenção exigido na parte B, e entregarão ao operador o original,

que será conservado como registo da chegada do meio de transporte.
3. As mercadorias não devem ser descarregadas para o armazém sem a autorização das Alfândegas.
4. Se a verificação física das mercadorias for exigida pelas Alfândegas e o descarregamento for autorizado,

nenhuma mercadoria pode ser removida do armazém até que a verificação seja finalizada.


